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ASSUNT : 

Cria o Fundo de Apoio e Expansão Rural, destinado a financ i ar atividades 

agropecuárias e correlatas, com recursos do Orçamento Geral da União. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.292, DE 1991 
(DO SR. NELSON MARQUEZELLI) 

Cria o Fundo de Apoio e Expansão Rural, destinado a fi 

nanciar atividades agropecuárias e correlatas, com re­

cursos do Orçamento Geral da União. 

(ÀS COMISSOES DE AGRICULTURA E POLrTICA RURAL; DE FINAN­
ÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA 

AO (ART. 54 ) - AR T 14, I 1) . .. -..-. _ 
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PROJETO DI 
'1'/j' 'Oj c..tl .1/ T .... (Do Sr. Em 

Ptoaê-ro vI? L.6J Y'l Q Jt)C( ,l./qj 
Cr1a o Fundo de Apoio e Expans~o Ru-
ral, com recursos originàrios do Or­
ç::amento Geral da Uni~o e das ativi­
dades agropecuàrias e correlatas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 - Fica criado o Fundo de Apoio e Expans~o Rural 
(FAER), destinado a financiar as atividades agropecuàrias, 
florestais e pesqueiras, nos seus diversos estàgios. 

Paràgrafo 
artigo, ser~o 

dade, a saber: 

único - Os 
originàrios 

recursos do Fundo, referido neste 
de contribuiç::~es de toda a SOC1e-

I destinaç::~o de 3'l. do Orç::amento Geral da Uni~o; 

11 contribuiç::~o de 1'l. pelos tomadores de empréstimos 
destinados às atividades agropecuàrias, florestais e pes­
que1ras, dedutiveis de todos os financiamentos para cus­
teio, investimento e comercializaç~o; 

111 contribuiç~o de 1'l., cobrada sobre as transaç::~es co­
merC1a1S de 1nsumos ( defensivos, fertilizantes, correti­
vos, sementes) ,màquinas,veiculos, equipamentos e implem~n­

tos destinados às atividades dos setores agropecuàrio, flo­
restal e pesque1ro; 

IV contribuiç::~o de 1'l.. cobrada sobre os valores de ar-
mazenagem e de transporte de produtos de origens agropecuà­
r1a, florestal e pesque1ra; 

V contribuiç::~o de 1'l. sobre as 
de produtos de origens agropecuària, 

transaç::~es 

florestal e 
comerc1a1s 

pesqueira; 

Art. 2 - Os empresàrios urbanos e rura1S, sujeitos à 
contribuiç~o referida no art. 1 , ter~o direito a idêntica 
deduç~o percentual sobre o montante do Imposto de Renda 
liquido devido; 

Art. 3 O Banco do Brasil será o gestor do Fundo de 
Apoio e Expans~o Rural, segundo diretrizes do Conselho Na­
c ional de Politica Agricola, órg~o vinculado ao Ministério 
da Agricultura e Reforma Agrària; 

Art. 4 Os encargos financeiros sobre os empréstimos 
e financiamentos, lastreados com recursos do Fundo de Apoio 
e Expans~o Rural, dever~o guardar equivalência com a evolu­
ç~o dos preç::os dos respectivos produtos agropecuàrios, flo­
restais e pesqueiros, conforme indices de preços elaborados 
pela Fundaç~o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatls-

• 
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tica (FIBGE); 

Art. 
caç:~o; 

5 Esta lei entra em v1gor na data de sua publi-

Art. 6 - Revogam-se as disposiç:~es em contrário. 

JUSTIFICAÇAO 

Está historicamente comprovado que as respostas da pro­
duç:~o agropecuária brasileira mantêm estreita relaç:~o,n~o 

só com o adequado volume de financiamento ao campo, mas com 
a I iberaç:~o dos recursos nos momentos oportunos. E fato 
igualmente conhecido que, ao longo das duas últimas déca­
das, especialmente a partir do momento em que o financia­
mento à agricultura passou a ser condicionado às politicas 
monetárias, o produtor rural brasileiro perdeu os horizon­
tes de planejamento. 

Embora a agricultura seja um dos principais sustentácu­
los da econom1a, além de fator de seguranç:a nacional, como 
há muito perceberam os paises do Primeiro Mundo, no Brasil 
a prática agropecuária vem sendo colocada em plano inferior 
há várias décadas. Com a prevalência da vis~o monetária na 
definiç:~o das politicas econOmicas, o apoio às atividades 
agropecuárias, florestal e pesqueira, em termos de finan­
ciamento, foi negativamente afetado. 

N~o raro, como registra nossa História recente, a con­
cess~o de recursos para o campo foi condicionado aos humo­
res das autoridades econOmicas de plant~o, quando n~o de 
discutiveis objetivos de combate inflacionário. A tal ponto 
chegaram as distorç:eJes de comando, que ao Ministério da 
Economia, e n~o ao da Agricultura, ficaram as incumbências 
do traç:ado de diretrizes de produç:~o. 

De outra parte,a insuficiência tempestiva de recursos e 
os elevados encargos financeiros, impostos às atividades 
agropecuárias, florestais e pesqueiras, com objetivos de 
combater a inflaç:~o, na verdade resultaram em fantástica 
queda da produç:~o agricola, de 72 para 53 milheJes de tone­
ladas de gr~os, colhidas na última safra. Tal fato, n~o se 
tem dúvida em afirmar, foi mais prejudicial em termos eco­
nÔmicos e sociais, do que se as autoridades econÔmicas ti­
vessem a locado su f i cien te vo I ume de recursos, nos momen tos 
adequados e a custos compativeis com peculiaridades das 
atividades agropecuárias. 

A presente proposta de criaç:~o do Fundo de Apoio e Ex­
pans~o Rural visa, portanto, objetivos claros. Em primeiro 
lugar, a libertaç:~o do campo, em termos de financiamento, 
dos controles da base monetária. Em outras palavras, com a 
entrada em vigor desta lei, a liberaç:~o de recursos para a 
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agricola~ em todas as suas fases, n~o mais depende­
circunstâncias alheias ao campo e, menos ainda, dos 
dos condutores da politica econOmica. 

Em segundo lugar~ o delineamento das diretrizes para o 
financiamento à agropecuária, ao ser tra~ado pelo Conselho 
Nacional de Politica Agricola~ guardará estreita harmonia 
com os objetivos da politica de desenvolvimento do setor 
agricola. Chega ao fim. portanto, o descompasso entre v~­

sbes ministeriais, que tantos prejuizos impOs ao campo nos 
anos recentes. 

Por fim, o fa to de ser o Ban co do Brasi I o gestor do 
Fundo de Apoio e Expans~o Rural, significa que, pela cap~­

laridade da rede de dependências daquela Institui~~o; pela 
familiaridade e voca~~o de seu quadro técnico no trato das 
questbes rurais; pelo que essas peculiaridades representa­
r~o em termos de fluxo informativo para o Conselho Nacional 
de Politica Agricola, temos seguran~a de que as atividades 
agropecuárias~ florestais e pesqueiras ser~o n~o s6 liber­
tadas dos garrotes tecnoburacráticos, mas ser~o contempla­
das com uma vis~o estratégica de apoio, de há muito recla­
mada pelo campo. 

o Brasil, como tenho afirmado nesta Casa, tem no campo 
um dos mais viáveis instrumentos para sua recupera~~o eco­
nÔmica e social. Contudo, o campo brasileiro prec~sa de uma 
revolu~~o, em busca da modernidade, cujo primeiro passo, 
entendo, será a institui~~o de fontes permanentes e n~o 

vulneráveis de financiamento de suas atividades. 

Con to, por 
os membros das 
da aprecia~~o ~ 

projeto • 

isso, com o apoio e a contribui~~o de todos 
duas Casas do Congresso, no sentido da rápi­
aprova~~o e transforma~~o em Lei do presente 

Sala das sessbes, ;2Ç de novembro de 1991. 

Marquezelli 
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COOOI SSÃO DE AGRICULTURA ] 

',' \. - Defiro . Apense-se o ~L 
PL n9 2.137/91. Pub1i ~ 
Em \ü / (,4 /92 

n9 2.292/91 

, 
Oficio nº 43 /92 

, 
Brasilia, 8 de abril de 1992. 

Se nhor Presidente, 

A 

Solicito a Vossa Excelencia autorizar a 

apensaç~ do Projeto de Lei n f 2.292/91 - do Sr . Nelson Mar 

quezelli - que "cria o Fundo de Apoio e Expansão Rural, des 
. , 

tinado a financiar atividades agropecuarias e correlatas, com 

recursos do Orçamento Geral da União." ao Projeto de Lei n! 

2.137/91 - do Sr. Rubens Bueno e Outros 35 - que "cria o Fun 
, ' A 

do de Apoio a Agricul tura e da outras providenc ias . ", por tra 

tarem de matérias correlatas. 

A 

A Sua Excelencia o Senhor 

Deputado IRSEOO PIOOHEIRO 

./. 

lIJ)eputa 

A 

Presidente da Camara dos Deputados 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Do Sr. Nelson "1arquezelli . 

Requer o desarquivamento de 
proposições. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro o desarquivamento dos 
projetos de lei a seguir relacionados que são de minha autoria:, bem como Indica 

çoes : 

PL nO ••• .1.0.5.3 /9 1 / 
PL nO ••• .1.? 9.? / 9 1 j I 

PL nO •••• ~.~.?~ / 9 2 -

PL nO ••• J.~.~. D / 9 3,/ 
PL nO •••• ~.~.?~ / 9 4 

PL nO •.•....•... 
flL- rio .......... . 

flL. rl° .......... . 

PL nO •...••••.. 
JlL. 11° .......... . 

INC n9 98/92 ( I 

INC n9 381/93 / ' lI 
Sala das Sessões, em ... :.9.: . . ?.j 9; . 

/ 
i , 

I 

/"'-
! 

~~~~~~~~M~A~R~Q~UEZELLI 
PTB/SP 

, (~r I I.,' I 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.292/91 

Nos tennos do art. 119, capllt I, do Regimento Intemo da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente detenninoll a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 17 .03 .95 , por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foi apresentada emenda ao projeto. 

Sala da Comissão, em 27 de março de 1995 . 

MOlZtsI~HA 
Secretário 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS . 
COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

Brasília, 17 de março de 1995. 

Senhor Deputado, 

Conforme distribuição feita pelo Senhor Presidente desta Comissão 
em 17/03/95, coube a Vossa Excelência a relatoria do Projeto de Lei nO 
2.292/91. 

Por determinação regimental, foi abel10 prazo de cinco sessões (da 
Câmara) para recebimento de emendas, nesta Comissão, a partir de 17/03/95. 

Esclareço que, por se tratar de proposição em Regime de 
TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA, V. Exa. dispõe de vinte sessões para oferecer 
seu parecer (Art. 52, III, § i o - RI). 

Para seu conhecimento prévio, estamos enviando o avulso do 
referido projeto, cujo Parecer deverá incidir, também, sobre cada uma das 
emendas eventualmente apresentadas. 

Findo o prazo mencionado, providenciaremos o encaminhamento, 
ao seu gabinete, do projeto em questão, bem como das emendas a ele 
oferecidas, para a elaboração do seu competente Parecer. 

Atenciosamente, 

MOIZ 

A Sua Excelência, o Senhor 
Deputado LUIZ DURÃO 
Gabinete 962 
Anexo IV 

~O D:-t--7-.-rfíiN HA 
Secretário 

l GEA 3.172> 004-2 - (SET/941 
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fll /3 tJ1 
COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLiTICA RURAL -

Oficio n° i 02/95 Brasília, 12 de abril de 1995 

Senhor Presidente, 

Nos tenl10S regimentais, comunico a Vossa Excelência 
que esta Comissão, em Reunião Ordinária realizada em 15 de junho de 1994, 
REJEITOU, unanimemente, o Projeto de Lei nO 2.292/91, do Deputado Nelson 
Marquezelli, que "Cria o Fundo de Apoio e Expansão Rural, destinado a 
financiar atividades agropecuárias e cOlTelatas, com recursos do orçamento Geral 
da União", apensado ao Projeto de Lei n° 2.137/91, do Deputado Rubens Bueno 
e outros. 

Solicito a Vossa Excelência o envio do referido Projeto 
à Comissão de Finanças e Tributação, tendo em vista o seu desarquivamento. 

~~~ 
Deputado ALCIDES MODESTO 

Presidente 

A Sua Excelência, o Senhor, 
Deputado LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

. COMISSÃO pE AGRICUl TURA E POlÍTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 2.137, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em Reunião Ordinária realizada 
hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nO 2.137/91 e rejeitou os de nOs 
2.292/91 e 3.899/93, apensados, nos termos do Parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Marquezelli - Presidente, Hélio Rosas, Ivo Mainardi, Lázaro Barboza, 
Augustinho Freitas, Naphtali Alves de Souza, Odacir Klein, Adauto Pereira, Waldir 
Guerra, Arno Magarinos, Avelino Costa, Tadashi Kuriki , Victor Faccioni, Aldo Pinto, 
Giovanni Queiroz, Luiz Girão, Beraldo Boaventura, Adão Pretto, Osvaldo Reis, João 
Thomé, Paulo Novaes, Pinheiro Landim, Lael Varella, Osório Adriano, Roberto Bales­
tra, Jabes Ribeiro, Wilson Moreira e José Rezende. 

Sala da Comissão, em 4 dl unho de 1994. 

/ / i 
/ J .' I / p , 

Deputado Nelson Mar:'1' lelelli 
Presidente __ --- - -

-- ;; - / 
-

Aug tinho Meitas 
.,--

- . -_ .. --- ---

Relator 

GEA 3.17.23.004·2 • (MAIJ93) 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TR: 

Of. P- n Q 174/95 

I Oeftro. APenae-se ao Pl W-Z~r37ftn o t'L ff" '''.''~'''/~ I . 

Oftcle-ae ao requerente e, após, pubtlqu&-se . 
• 

Emot'/li' 95 

Brasilia, 16 de outubro de 1995. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a V. Exa. o requerimento anexo, do 

Deputado Roberto Brant, que solicita a apensação do Projeto de Lei 

n Q 2.292 ao 2.137 ambos de 1991 por tratarem de matéria análoga. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luís EDUARDO MAGALHÃES 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004·2 • (JUN/95) 
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GABINETE DA LIDERANÇA DO f 

Defiro~ nos tennos do art. I 05~ parágrafo único, 
do RICD~ o desarquivamento das seguintes · 
proposições: RQC 21195, PFC 85/97 P 's: 
229'lJ91, 3820/93, 4586/98, 4608/98. Pub' ue e. 

REQUERIMENTO 
(Do Seohor NELSON MARQUEZELLI) 

Senhor Presidente: 

Requer o o desarquivamento de 
proposições. 

Nos tennos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência o desarquivameoto das proposições 
a seguir relacionadas que são de minha autoria: 

GER 3.1723 004-2 (JUN/97) 

PFC 0° 85/97 
PL n° 2292/91 
PL 0°3820/93 
PL n° 4586/98 
PL n° 4608/98 
RQC n° 21/95 

Deputado N . N MARQUEZELLI 
(PTB/SP) 

-- -------------


